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Pregão Presencial

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0011/2021 

Forma de Fornecimento: Parcelada

Tipo: Menor Preço  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Processo Administrativo nº: 0150/2021 

O Município de São Gabriel-BA, vem informar que no Pregão Presencial sob o nº 0011/2021. Objeto: Prestação de Serviços de 
Varrição (Manual de ruas e praças), Varrição mecanizada, Coleta de Resíduos (de entulho e construção civil, Lixo residencial, Terra
manual ensacada), Pintura de meio-fio, Capina, Poda de árvores, Roçagem, limpeza de áreas de interesse público e Operação do 
Depósito de Resíduos no Município de São Gabriel, comunica a todos os interessados sobre o recebimento de recursos 
Administrativos relativo ao processo licitatório em epígrafe,  interposto pelas empresas: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 34.405.597/0001-76 e ESTRELAS TRANSPORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
25.298.072/0001-98, onde os mesmos foram entregues ao setor jurídico e autoridade superior para análise dos questionamentos 
apresentados e posterior resposta, encontrando-se disponibilizado em sua íntegra no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 
12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 – Centro – São Gabriel/BA, ou pelo telefone: (74) 3620-
2122 – Cleverson G.G. Oliveira – Pregoeiro. 
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ILMO. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL– BAHIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0150/2021, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO (MANUAL DE RUAS E PRAÇAS), VARRIÇÃO 
MECANIZADA, COLETA DE RESÍDUOS (DE ENTULHO E CONSTRUÇÃO CIVIL, LIXO RESIDENCIAL, 
TERRA MANUAL ENSACADA), PINTURA DE MEIO-FIO, CAPINA, PODA DE ÁRVORES, ROÇAGEM, 
LIMPEZA DE ÁREAS DE INTERESSE PÚBLICO E OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
 
 

ESTRELAS TRANSPORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 25.298.072/0001-98 

por intermédio de seu representante   legal   o Sr. CLEUDO MACIEL ESTRELA DA SILVA, 

portador de CPF n° 047.476.425-79, email estrelasconstrutora@gmail, telefone (71) 

99604-7588, por intermédio de sua advogada e bastante procuradora (procuração em 

anexo I), vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, com 

fulcro no parágrafo 1º do art. 41 da Lei 8.666/93, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

ao instrumento convocatório com o objetivo de garantir a legalidade e a economicidade 

do certame é que a Licitante propõe alterações do instrumento convocatório, e faz forte 

nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

TEMPESTIVIDADE E LEGALIDADE 

  

Nos termos do disposto no Edital acerca (RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÃO 

DO ATO CONVOCATÓRIO) e do art. 42 da Lei de Licitações, toda e qualquer licitante pode 

impugnar o presente instrumento convocatório em até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura do certame, de modo que, está demonstrada a legitimidade e 

tempestividade da presente impugnação. 

 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 
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Ao analisar o edital em epígrafe observa-se que algumas disposições atentam contra os 

princípios da legalidade e da competitividade, por esta razão, poderão impedir a 

participação de interessados neste Certame e consequentemente afastar que a 

Administração selecione e contrate a proposta mais vantajosa. Senão vejamos. 

De início, vale ressaltar que o princípio da legalidade impõe que a atuação da 

Administração Pública seja sempre limitada pela lei. 

Desse modo a exigência contida no Edital apontada pela impugnante como restritiva do 

número de licitantes, advém de mandamento legal e não de ato discricionário desta 

Administração, daí a sua inderrogabilidade. No dizer do Prof. Marçal Justen Filho:  

 

 “Na acepção de fase procedimental, a habilitação consiste no 

conjunto de atos orientados a apurar a idoneidade e a 

capacidade de sujeito para contratar com a Administração 

Pública. Na acepção de ato administrativo decisório, indica o ato 

pelo qual a Administração finaliza essa fase procedimental, 

decidindo estarem presentes as condições do direito de licitar. 

(...) Na acepção semântica de fase procedimental, a habilitação 

sujeita-se ao disposto na lei e no ato convocatório. Enquanto ato 

decisório, a habilitação é ato vinculado. Não é informada por 

qualquer juízo de conveniência. ” (JUSTEN FILHO, Marçal. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativo. 12ª ed. 

São Paulo. Dialética. 2008. págs. 374). 

 

Ressalta-se que os princípios que regem as licitações públicas veem insculpidos no art. 

37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei 8666/93, com destaque 

à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas 

restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

 

EXIGÊNCIAS ABUSIVAS: 

 

A) DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ITEM 7.1.3.3 DO EDITAL  
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Uma das irregularidades verificadas no edital, está no item 7.1.3.3 (”c”, “d”, “e”) refere-

se à exigência de a empresa apresentar PPRA, PCMSO e LTCAT como requisitos de 

qualificação técnica sendo, dessa forma, condição de participação no certame. 

 

O item diz que: 

Item 7.1.3.3–RELATIVO AO IBAMA E MEIO AMBIENTE 

a) Apresentação do Certificado de Regularidade do Ministério do Meio Ambiente, 

através do IBAMA; 

b) certidão negativa de Débitos, do Ministério do Meio Ambiente, através do IBAMA; 

c) A empresa deverá apresentar PPRA, conforme instituído pela NR-9, do Ministério do 

Trabalho; 

d) A empresa deverá apresentar o PCMSO, conforme NR-7, Portaria nº 3214/78, do 

Ministério do Trabalho; 

e) A empresa deverá apresentar o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho; 

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

Ocorre que tal exigência desborda do mínimo necessário para o cumprimento do objeto 

licitado, conduzindo à restrição ilegal da licitação. É importante lembrar que as licitações 

devem observar, entre outros princípios, os da legalidade e da competitividade. 

Dispõe a Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

No mesmo sentido, a Lei nº 8.666/1993 prevê o seguinte: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;  

 

Por conta desses princípios, não deve a Administração Pública exigir documentos que 

não estejam previstos em lei e/ou que não se relacionem intimamente com a execução 

do objeto, sob o risco de restar configurada a ilegalidade da exigência e a restrição à 

competitividade do certame. 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina o seguinte: 

 

Ora, a Administração necessita tanto de segurança quanto 

de vantajosidade em suas contratações. A finalidade da 

licitação é selecionar a proposta com a qualidade adequada, 

pelo menor preço possível. 

A conjugação de ambos os valores conduz à necessidade de 

ponderação nas exigências de habilitação. Não é correto, por 

isso, estabelecer soluções extremadas. É indispensável 
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estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação seria 

desastrosa. Mas tais requisitos devem ser restritos ao 

mínimo necessário para assegurar a obtenção de uma 

prestação adequadamente executada. 

Essa solução foi explicitamente consagrada no art. 37, XXI, da 

CF/1988, que determina que somente podem ser admitidos 

requisitos de habilitação que se configurem como os 

mínimos possíveis, mas sempre preservando-se a obtenção 

de uma contratação adequada e satisfatória. 

[...] 

Existe, portanto, uma margem de discricionariedade para a 

Administração configurar, em cada caso, as exigências e 

requisitos de participação. Ao elaborar o ato convocatório, a 

Administração deverá avaliar a complexidade da futura 

contratação e estabelecer, como derivação, os requisitos de 

habilitação e as condições de participação. Essa margem de 

discricionariedade não se confunde com arbitrariedade. A 

escolha administrativa está delimitada não apenas pela Lei 

como também pela própria Constituição. Existe um 

mandamento constitucional, no já referido art. 37, inc. XXI, 

da CF/88. A Constituição não admite exigências que superem 

ao mínimo necessário para assegurar a obtenção pela 

Administração de uma prestação de qualidade adequada. 

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 542-543.) 

 

A fim de impedir eventuais exigências ilegais e restritivas que possam comprometer a 

legalidade e o caráter competitivo da licitação, a Lei nº 8.666/1993 prevê um rol taxativo 

de documentos que podem ser exigidos das empresas licitantes a título de habilitação, 

quais sejam: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 040
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 03509B7289B9B664991240F988CBF0D2



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 12 de março de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00581 | Caderno 1

IV - regularidade fiscal. 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

No que tange particularmente à qualificação técnica, os documentos que poderão ser 

solicitados das empresas licitantes estão elencados no art. 30 da Lei nº 8.666/1993, 

quais sejam: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

[...] 

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 

nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

 

Como se vê, o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal; o art. 3º, caput, § 1º, inc. I, da 

Lei nº 8.666/1993; e o art. 30, § 5º, também da Lei nº 8.666/1993, vedam a exigência de 

documentos não previstos na Lei de Licitações e/ou que possam prejudicar o caráter 

competitivo da licitação. Ademais, mesmo quando previsto na Lei de Licitações, é 

indispensável que tal documento guarde pertinência com o objeto, isto é, seja 

indispensável ao cumprimento do futuro contrato. 

É com fundamento nesses dispositivos legais, mencionados no parágrafo anterior, que, 

para o TCU, não é possível exigir PPRA e PCMSO e a LTCAT a título de qualificação 

técnica, conforme os acórdãos apresentados a seguir.  
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No Acórdão nº 365/2017, o Plenário do TCU manifestou-se acerca da impossibilidade da 

exigência de PPRA e PCMSO como critério de qualificação técnica. Veja-se: 

VOTO 

[...] 

11. Demandar que os concorrentes sejam registrados junto aos serviços especializados em 

Engenharia e Segurança do Trabalho e disponham de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO e de Programas de Proteção de Riscos Ambientais - PPRA fere frontalmente o § 5º do 

art. 30 da Lei 8.666/1993, que veda de maneira expressa exigências não previstas na própria lei 

que possam inibir a participação de concorrentes na licitação. O pretexto usado pelos 

responsáveis para a inclusão de tais exigências, qual seja, a garantia da saúde e da integridade 

física dos operários, destoa inclusive das leis e portarias que tratam da Engenharia e Segurança 

do Trabalho, que não preveem condicionantes dessa natureza para que empresas possam 

participar de licitações. 

[...] 

26. [...] Desse modo, tais responsáveis devem ser sancionados com a multa [...]. (TCU, Acórdão 

nº365/2017, Plenário.) 

 

Como se vê tem-se evidenciado uma restrição infundada, o que é veementemente 

vedado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 365/2017 do Plenário. O TCU 

entendeu que a exigência de PPRA e PCMSO em sede de qualificação técnica afronta o 

art. 30, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. Explicou que tal dispositivo veda a fixação de 

exigências não previstas na Lei nº 8.666/1993 que possam inibir a participação de 

concorrentes no processo licitatório. Perceba, ainda, que a falta apontada pelo TCU 

resultou em multa aos envolvidos. 

O mesmo entendimento foi exarado no Acórdão nº 2.416/2017 da Primeira Câmara, 

conforme trecho a seguir transcrito: 

VOTO 

[...] 

2. De fato, a jurisprudência do Tribunal considera indevida a exigência de as licitantes disporem, 

como critério de qualificação técnica, de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e de Programa de Proteção de Riscos Ambientais (PPRA), posto que fere o art. 30, § 

5º, da Lei 8.666/1993, que veda de maneira expressa exigências não previstas na própria lei que 

possam inibir a participação de concorrentes na licitação. (TCU, Acórdão nº 2.416/2017, Primeira 

Câmara.) 
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Importante ressaltar que o entendimento da Corte de Contas no sentido de que é ilegal 

a exigência do PPRA e do PCMSO como requisito de qualificação técnica, no Acórdão nº 

2.073/2014, o Plenário do TCU vai além. Explicamos. 

Ao asseverar, no referido acórdão, que a ilegalidade da exigência de PPRA e PCMSO em 

fase de habilitação reside no fato de que tais documentos não foram previstos nos arts. 

27 a 31 da Lei nº8.666/1993, aparentemente, o TCU afirmou que tal exigência é indevida 

não apenas como qualificação técnica, mas também para fins de habilitação como um 

todo, seja técnica, seja jurídica, fiscal, trabalhista ou econômico-financeira. Confira-se: 

 

RELATÓRIO 

[...] 

f) exigências de Programa de Proteção de Riscos Ambientais - PPRA e de Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, em violação ao disposto no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que tais documentos não foram previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/1993 (subitem 5.1.1.3, VIII e IX, do edital); 

[...] 

VOTO 

[...] 

6. Com relação aos indícios de irregularidade encontrados nesse certame, que ensejaram a oitiva 

do ente municipal, a análise da Secex/PB, reproduzida nos itens 6 a 16 da instrução transcrita, e 

com a qual concordo na íntegra, concluiu que os esclarecimentos apresentados saneiam apenas 

um deles (alínea “g” do item 4 do relatório precedente), razão pela qual se faz necessária a 

audiência dos responsáveis [...]. (TCU, Acórdão nº 2.073/2014, Plenário.) 

 

Nesse mesmo sentido, ou seja, de que a exigência de PPRA e PCMSO como requisito de 

habilitação é indevida, seja ela técnica, seja jurídica, fiscal, trabalhista ou econômico-

financeira, vale também a leitura do Acórdão nº 629/2014 do Plenário do TCU. Segue 

trecho do acórdão: 

 

VOTO 

[...] 

5. Além das questões apontadas na representação, a Secex/PB identificou também no edital da 
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Concorrência 001/2013 as seguintes exigências de qualificação restritivas à competitividade 

docertame: 

[...] 

5.3. exigência do Programa de Proteção de Riscos Ambientais - PPRA e de Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, em violação ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, uma vez que tais documentos não foram previstos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993; 

(TCU, Acórdão nº 629/2014, Plenário.) 

 

Como se vê dos entendimentos do Tribunal de Contas da União explicitados, evidencia-

se que, para a Corte de Contas, a exigência de PPRA e de PCMSO e o LTCAT em sede de 

habilitação (técnica, jurídica, trabalhista, fiscal ou econômico-financeira) fere os 

preceitos do art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal. Especificamente para fins de 

qualificação técnica, a exigência fere também o art. 30, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

Ou seja, a Lei 866/93 não prevê exigência de PPRA, PCMSO e o LTCAT a título de 

qualificação técnica para tornar hábil a participação das empresas em licitações 

públicas. Tal exigência desborda do mínimo razoável admitido à legislação, doutrina e 

ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo ser retirada. Tendo em vista que deve 

ser terminantemente vedada cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 

orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns 

particulares. 

Nesta perspectiva, questiona-se a Comissão Permanente de Licitação qual 

o embasamento legal utilizado para exigir na fase de habilitação e a título 

de qualificação técnica PPRA, PCMSO e o LTCAT? 

 

 

B) DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ITEM 7.1.3.1 (“d” e “e”) DO EDITAL  

 

As incongruências constatadas no edital não se acabaram. Vejamos: 

 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.3.1 – RELATIVO AO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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d) quanto à capacidade técnica do(a) Pessoa Física: 

d.1) Comprovação de que o(a) profissional habilitado(a) no campo da administração, 

seja detentor(a) de Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrado no CRA-BA, 

vinculado ao número do RCA, acompanhado do respectivo atestado de capacidade 

técnica e que ambos estejam dentro do prazo de validade e compatível com o que se 

enquadra no artigo 2º da Lei 4.769/65. 

 

e) quanto à capacidade técnica da empresa licitante: 

e.1) Comprovação de que a empresa proponente seja detentora de Certidão de Acervo 

Técnico, devidamente registrado no CRABA, vinculado ao número do RCA, 

acompanhado do respectivo atestado de capacidade técnica, e que ambos estejam 

dentro do prazo de validade e compatível com o objeto licitado, comprovando ter a 

mesma executado serviços compatíveis com o objeto desta licitação, em características, 

quantidades e prazos que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, 

mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados em nome da empresa licitante, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso a licitante seja sediada 

fora do Estado da Bahia, deverá apresentar sua certidão de acervo técnico com visto do 

CRA da Bahia. 

 

UMA VEZ QUE O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA NÃO POSSUI PRAZO DE 

VALIDADE, QUESTIONA-SE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUAL O 

EMBASAMENTO LEGAL UTILIZADO PARA EXIGIR PRAZO DE VALIDADE DE ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA NOS ITENS SUPRACITADOS? 

 

A Lei de Licitações, ao contemplar a qualificação técnica dos licitantes, traduziu em seu 

artigo 30 a vontade do legislador de não impedir a participação de interessados que 

possuíssem capacidade e experiência anterior de objeto semelhante ao que é licitado.  

 

Reza o artigo 30, inciso II: 

“A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(…) 
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II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, …”  

Não bastasse a inteligência do dispositivo retro citado, o § 1º do mesmo artigo, traz 

ainda mais uma regra que traduz a vontade do legislador de ampliar o universo de 

competidores, afastando cláusulas que impeçam ou dificultem a participação. Versa o 

trecho do inciso I, do § 1º: 

“… serviço de características semelhantes, …, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos; ”.  

A regra descrita na norma legal vigente permite exigir do licitante apenas desempenho 

anterior de objeto similar, vedadas quaisquer exigências que inibam a participação na 

licitação, nos termos do art. 30, § 5º, do citado diploma federal: 

“§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 

nesta Lei, que inibam a participação na licitação. ” 

O indigitado dispositivo legal visa instruir o julgamento do administrador público para 

que evitem a inclusão de critérios que inibam a participação e a competitividade. No 

caso em tela, exigiu-se que os atestados de capacidade técnica da pessoa jurídica e do 

administrador integrante dela estejam dentro do prazo de validade.  

Bem versou o citado § 5º que será vedada a exigência de comprovação de atividade 

“com limitações de tempo ou de época” ou ainda quaisquer outras não previstas nesta 

Lei. Portanto, a exigência do Edital não pode impor restrição ao prazo em que foi emitido 

o ATESTADO. 

O ATESTADO não possui “prazo de validade”; ele é perene, perpétuo. A experiência 

adquirida pelo licitante não desaparece com o tempo; a partir do momento em que é 

expedido o atestado, consolidou-se a prova inconteste da aptidão técnica do licitante. 

 

Versou o art. 3º , da Lei 8.666/93: 

 

“Art. 3 º (…) 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
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I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato; 

Pois bem, exigir que a prova de qualificação técnica seja feita através de atestados 

emitidos com data ou prazo específico, é indevida e irregular por absoluto desrespeito 

à Lei. À luz da legislação vigente, não é obrigatório que os atestados tenham sido 

emitidos em data ou prazo determinados, pois afastaria do certame possíveis 

interessados que, embora possuíssem plena capacidade para executar o objeto, não 

tivessem atestados no prazo informado no edital. 

Sobre o tema, o TCU já decidiu através do Acórdão 1172/2008 Pleno: "É indevida a 

fixação de prazo de validade de atestados probatórios de qualificação técnica dos 

licitantes vinculada à data de sua expedição." Da mesma forma, o Acórdão 330/2005 

Pleno do TCU tratou da matéria: "Não inclua nos editais: (...) validade de atestados que 

comprovem a qualificação técnica dos licitantes vinculada à data de sua expedição.""  

O objetivo do atestado é aferir se o licitante possui aptidão e experiência anterior em 

relação ao objeto, pouco importando a data em que o ocorreu a execução, tampouco a 

data de emissão do referido atestado, ou seja, não deve existir prazo de validade ou 

data de emissão para os atestados. 

Portanto, a legislação, doutrina e ampla jurisprudência entende que a exigência fere 

flagrantemente a Lei, tornando o Edital suscetível à anulação. 

 

DA PRESERVAÇÃO DA COMPETITIVIDADE NO CERTAME 

 

 As irregularidades apontadas pela impugnante impõe uma restrição aos direitos dos 

licitantes, pois não encontra abrigo na lei. Ao revés, somente violam os princípios 

constitucionais da igualdade e legalidade. Nesse sentido o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 2º Região: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIAS 

DE EDITAL DE LICITAÇÃO QUE ULTRAPASSAM OS LIMITES 
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CONSTITUCIONAIS ESTIPULADOS. - O presente feito objetiva 

a concessão da segurança para que se reconheça o direito da 

apelada em participar na licitação do Hospital dos Servidores 

do Estado. – As exigências estipuladas no edital de licitação 

feita pelo Hospital dos Servidores do Estado, fere preceito 

constitucional que limita as exigências nos editais de licitação 

apenas àquelas que forem imprescindíveis ao cumprimento 

do contrato. - A exigência feita pelo edital serve para que a 

empresa estabeleça a presunção de que dispõe de condições 

para executar satisfatoriamente o objeto da licitação, não se 

podendo falar em apresentação de termo de 

responsabilidade no momento da habilitação para a 

licitação. -Recurso e remessa improvidos. Decisão A Turma, 

por unanimidade, negou provimento ao recurso e à remessa 

necessária, nos termos do voto do (a) Relator(a)22 TRF-2 - 

Processo: 2000.02.01.033608-0, Relator Desembargador 

Federal Ricardo Regueira, 1ª Turma, Fonte DJU - 

Data:18/01/2001 

 

É vedado pelo inciso I do § 1 do art. 3º da Lei 8.666/93, que “os agentes públicos; I - 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes(..)” 

O Superior Tribunal de Justiça tem idêntico entendimento: 

 

“É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, 

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, 

mas sim garantir ampla participação na disputa licitatória, 

possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde 

que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o 

cumprimento das obrigações. Destarte, inexiste violação ao 

princípio da igualdade entre as partes se os requisitos do edital, 

quanto à capacidade técnica, são compatíveis com o objeto da 
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concorrência. ” (Superior Tribunal de Justiça, RESP 474781/DF, 

Relator Min. Franciulli Netto, DJ de 12/05/2003). 

 

Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes 

participarem do evento licitatório mais fácil será à Administração Pública encontrar o 

melhor contratado. Assim, a restrição contida no referido item do edital deve ser revista, 

pois viola a garantia da competitividade. 

A lei de licitação é consubstanciada no princípio da competitividade. “Nada, por esse 

princípio, deve comprometer restringir, ou frustrar, a disputa entre os interessados em 

contratar com entidade”, senão o mínimo necessário para consecução da finalidade 

pública. (GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. 12ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 486). 

Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu comentário ao art. 3º, § 1º, I, 

da Lei de Licitações: “Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 

orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns 

particulares. Se a restrição for necessária para atender ao interesse público, nenhuma 

irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjugadamente a 

cláusula restritiva e o objeto da licitação. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 9ª ed. São Paulo: Dialética, 2009, p 356) 

Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, XXI, da Constituição da 

República (...)” 

Por tal razão, a Impugnante requer o acolhimento da presente Impugnação, a fim de 

que não se restrinja indevidamente a competitividade do certame. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Como resta demonstrado, a alteração do edital é medida que garantirá a legalidade da 

licitação, possibilitando à Administração selecionar a proposta mais vantajosa para cada 

um dos serviços contratados, assim como manter a legalidade do certame e do futuro 

contrato administrativo, através da correção dos itens apontados acima. 
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Baixa Grande, 11 de março de 2021. 

 

 

Estrelas Transporte Construções e Serviços Ltda  WILMA DAIANE S. SANTOS 
CNPJ Nº 25.298.072/0001-98  OAB/BA 47996 

Cleudo Maciel Estrela 
CPF: 047.476.425-79 
Sócio administrador 
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ILMO. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL– BAHIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0150/2021, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO (MANUAL DE RUAS E PRAÇAS), 
VARRIÇÃO MECANIZADA, COLETA DE RESÍDUOS (DE ENTULHO E 
CONSTRUÇÃO CIVIL, LIXO RESIDENCIAL, TERRA MANUAL ENSACADA), 
PINTURA DE MEIO-FIO, CAPINA, PODA DE ÁRVORES, ROÇAGEM, LIMPEZA DE 
ÁREAS DE INTERESSE PÚBLICO E OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS 
NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
 

 
ANEXO I - PROCURAÇÃO 

 
CLEUDO MACIEL ESTRELA DA SILVA, portador de CPF n° 047.476.425-79, 

na qualidade de sócio administrador da empresa ESTRELAS TRANSPORTE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, nomeia e constitui sua bastante procuradora 
a senhora Wilma Daiane Silva Santos (Advogada), portadora de CPF 009.252.245-
96,  a qual confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de 
Licitação, notadamente no procedimento Licitatório supracitado, podendo requerer, 
transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de 
recorrer, desistir, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

 

Feira de Santana, 11 de março de 2021. 

 

 

Estrelas Transporte Construções e Serviços Ltda  WILMA DAIANE S. SANTOS 
CNPJ Nº 25.298.072/0001-98  OAB/BA 47996 

Cleudo Maciel Estrela 
CPF: 047.476.425-79 
Sócio administrador 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98035395 em 22/01/2021
Protocolo 219899622 de 20/01/2021
Nome da empresa ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA NIRE 29204399534
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 177991459947688 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

22/01/2021
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219899622

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA

PROTOCOLO 219899622 - 20/01/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204399534
CNPJ 25.298.072/0001-98
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98035395 DE 22/01/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 22/01/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98035395

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESTRELAS TRANSPORTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESTRELAS TRANSPORTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2020 16:32:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESTRELAS TRANSPORTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 85781211181446290582-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3bdc45226e0166202771324ad891f18bcebaeb84ac428eecd62e7c6ab7c647e641939521eb6ff72556d029ced8c0ca21b
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